
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
BIBLIOTECA UNIVERSITÁRIA

DECLARAÇÃO

Homologação de inscrições de chapas para a consulta eleitoral à Diretoria e Vice Diretoria da Biblioteca Universitária e Sistema de 
Bibliotecas da UFMG – Biênio 2024-2026.

Ao décimo sexto dia do mês de abril de 2024, reuniu-se, virtualmente, a Comissão Eleitoral para a homologação das inscrições de chapas que 

visam à consulta eleitoral para a Diretoria e Vice-diretoria do Sistema de Bibliotecas da UFMG, composta pelas servidoras Rosa Núbia Vieira de 

Moura, Gislene Rodrigues da Silva e Maianna Giselle de Paula, sob a presidência da primeira.

Foi apresentada uma única inscrição de chapa. Na sequência, não tendo sido interposto recurso à inscrição da chapa, divulgada no dia onze de 

abril de 2024, a Comissão Eleitoral resolve homologar a chapa “União, Parceria, Inovação”, de composição mostrada no quadro abaixo.

Chapa Única Diretoria Vice-diretoria

União, Parceria, 
Inovação

Izabel Antonina de 
Araújo

Wellington Marçal de 
Carvalho
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Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e lavrada a presente ata, que, depois, de lida e aprovada, será assinada eletronicamente 

pelos membros da Comissão presentes.

Belo Horizonte, 15 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gislene Rodrigues da Silva, Bibliotecária-Documentalista, em 15/04/2024, às 14:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maianna Giselle de Paula, Bibliotecária-Documentalista, em 15/04/2024, às 16:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rosa Nubia Vieira de Moura, Professora do Magistério Superior, em 15/04/2024, às 16:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3183054 e o código CRC A1C73A23.

Referência: Processo nº 23072.204306/2024-71 SEI nº 3183054
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